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DECRETO Nº. 078 
DATA: 08/07/2025 

 

Súmula: Abre Crédito Adicional Especial e dá 

outras providências. 

 

 O Prefeito Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Municipal nº 1.043, de 07/07/2025, 

 

 

 D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional ESPECIAL para o exercício financeiro de 

2025, no valor de R$ 104.176,85 (cento e quatro mil, cento e setenta e seis reais e oitenta e 

cinco centavos), no Orçamento Geral do Município, destinado à seguinte dotação 

orçamentária: 

 

12.00 SECRETARIA DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
12.001 DEPARTAMENTO DE OBRAS E DESENVOLVIMENTO URBANO 
17.511.17011-109 Implantação de Sistema de Abastecimento de Água 

4490.51.00.00  Obras e Instalações                REC  00000            5.208,84 

4490.51.00.00  Obras e Instalações                REC  00836          98.968,01 

  

 Art. 2º - Para cobertura do crédito aberto de conformidade com o artigo anterior será 

utilizado o superávit financeiro de recursos livres e vinculados. 
 

 Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 08 DE JULHO DE 2025. 

 

 

AGENOR BERTONCELO 
Prefeito Municipal 
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PORTARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
RUA BELO HORIZONTE, S/N, CENTRO,  

CEP: 85465-000, TELEFONE (046) 3553-1484 
educacao@espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br 

 

 

 

PORTARIA N.º 087 
DATA: 08/07/2025 

 
SÚMULA: Dispõe sobre a utilização da Prova Nacional 
Docente (PND) em Processos Seletivos Simplificados para 
provimento de cargo no âmbito do MUNICÍPIO DE 
ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PR. 

 

 

A Secretária Municipal de Educação de Espigão Alto do Iguaçu, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, e com fundamento no Artigo 37, 

incisos II e IX, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, que dispõe sobre 

a possibilidade de contratação temporária para atender a necessidades de excepcional 

interesse público: 

 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º - Instituir a Prova Nacional Docente (PND) como possibilidade para a 

contratação temporária de profissionais na área da educação, conforme houver a 

necessidade de atendimentos, por prazo pré-determinado em edital específico. 

 

 Art. 2º - A nota obtida pelo candidato na Prova Nacional Docente (PND), 

regulamentada pela Portaria MEC nº 96, de 11 de fevereiro de 2025, poderá ser utilizada 

como critério para a contratação.  

 

 Art. 3º - O processo de inscrição, o cronograma e demais disposições relativas à 

PND serão estabelecidos em edital próprio do Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas 

Educacionais Anísio Teixeira – Inep. 
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CEP: 85465-000, TELEFONE (046) 3553-1484 
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 Art. 4º - Os Processos Seletivos Simplificados (PSS) serão utilizados para a 

contratação temporária, por tempo determinado, podendo haver prorrogação dos contratos, 

a partir do ano letivo de 2026. 

 

 Art. 5º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, produzindo seus 

efeitos a partir desta data. 

 

 Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 08 DE JULHO DE 2025. 

 

 

 

SUSI MACIEL VELHO 

Secretária Municipal de Educação 
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LICITAÇÕES

AVISO DE LICITAÇÃO

CHAMADA PÚBLICA Nº 001/2025/PMEAI
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025/PMEAI
Objeto: Chamada pública para aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar 
e do empreendedor familiar rural para o 2º semestre de 2025, em conformidade com 
as quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo II. Data 
de Abertura: 30/07/2025. Horário: 09:00 horas. Local: Sala de Licitações. Autorização: 
Agenor Bertoncelo – Prefeito Municipal. Informações sobre a Chamada Pública: O edital 
poderá ser obtido no Setor de Licitações, localizado no Edifício Sede da Prefeitura 
Municipal de Espigão Alto do Iguaçu, sito a Avenida Brasília, nº 551, Fone/Fax: (46) 3194-
0022, no PNCP e/ou no endereço eletrônico: www.espigaoaltodoiguacu.pr.gov.br.
Espigão Alto do Iguaçu, 08 de julho de 2025.
Susi Maciel Velho
Secretária de Educação
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CONTRATOS

EXTRATO DE 2º ADITIVO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO

CONTRATO Nº: 171/2023/PMEAI.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ESPIGÃO ALTO DO IGUAÇU – PARANÁ.
CONTRATADA: EXPRESSO PRINCESA DOS CAMPOS S.A..
OBJETO: FICA ACRESCIDO EM ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) NOS 
PRODUTOS CONSTANTES DO CONTRATO Nº 171/2023/PMEAI CELEBRADO 
EM 29 DE AGOSTO DE 2023, OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
DE TRANSPORTE COLETIVO DE PASSAGEIROS INTERMUNICIPAL PARA USO, 
QUANDO NECESSÁRIO, DE PACIENTES E ACOMPANHANTES DO MUNICÍPIO 
PARA TRATAMENTO DE SAÚDE ESPECIALIZADO, BEM COMO DE PESSOAS EM 
SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E FUNCIONÁRIOS, PARA DESLOCAMENTO 
ATÉ A CIDADE DE CURITIBA-PR, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE ESPIGÃO ALTO DO 
IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ, RESPECTIVAMENTE, REFERENTE AOS LOTES/
ITENS 01 E 02, DA LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 001/2023/PMEAI, DE CONFORMIDADE COM À CLÁUSULA DÉCIMA 
TERCEIRA DO PRESENTE CONTRATO, AMPARADO PELA LEI FEDERAL Nº 8.666/93 
ATRAVÉS DE SEU ART. 65 PARÁGRAFO 1º, PASSANDO O VALOR TOTAL GLOBAL 
DO CONTRATO ORIGINAL DE R$ 75.964,00 (SETENTA E CINCO MIL, NOVECENTOS 
E SESSENTA E QUATRO REAIS), PARA O VALOR TOTAL GLOBAL DE R$ 94.955,00 
(NOVENTA E QUATRO MIL, NOVECENTOS E CINQUENTA E CINCO REAIS), EM 
RAZÃO DE HAVER FALTA/NECESSIDADE DOS REFERIDOS MATERIAIS/PRODUTOS 
NA(S) ALUDIDA(S) SECRETARIA(S).
ASSINATURA: 07/07/2025.
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